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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02/2018 

 

 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS SAPUCAIA DO SUL DO INSTITUTO 

FEDERAL SUL-RIO-GRANDENSE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem 

estabelecer os procedimentos para as solicitações de Trancamento, Cancelamento e 

Transferência de matrícula, a serem adotados no âmbito do Câmpus Sapucaia do Sul. 

 

Art. 1º Para as solicitações de Trancamento, Cancelamento e Transferência de 

matrícula, além do disposto na Organização Didática do IFSul, deverá aplicar-se o constante nos 

dispositivos desta instrução. 

 

DA SOLICITAÇÃO DE TRANCAMENTO DE MATRÍCULA 

Art. 2º Para a solicitação do trancamento de matrícula, o interessado deverá obter 

a ciência do setor pedagógico e a declaração de regularidade com a biblioteca do Câmpus. Estas 

situações devem ser previamente preenchidas no formulário específico de trancamento, 

anteriormente à entrega do mesmo à Coordenadoria de Registros Acadêmicos. 

 

DA SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE MATRÍCULA 

Art. 3º Para a solicitação do cancelamento de matrícula, o interessado deverá 

obter a declaração de regularidade com a biblioteca do Câmpus, a ser previamente preenchida no 

formulário específico de cancelamento, anteriormente à entrega do mesmo à Coordenadoria de 

Registros Acadêmicos. 

 

DA SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE MATRÍCULA 

Art. 4º Para a solicitação da transferência de matrícula, o interessado deverá obter 

a ciência do setor pedagógico e a declaração de regularidade com a biblioteca do Câmpus, a ser 
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previamente preenchida no formulário específico de transferência, anteriormente à entrega do 

mesmo à Coordenadoria de Registros Acadêmicos. 

 

Esta Instrução de Normativa entra em vigor na data de sua divulgação. 

 

Sapucaia do Sul, 12 de janeiro de 2018. 

 

Prof. Carlos Alexandre Wurzel 

Diretor-adjunto do Câmpus Sapucaia do Sul 

Instituto Federal Sul-rio-grandense 


